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  Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no art. 112 c/c o art. 117, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que 

seja encaminhado Apelo dirigido ao Ministério Público da Paraíba, no sentido de, dentro 

das suas atribuições constitucionais, apure os fortes indícios de ilegalidades e desvio de 

finalidade no uso de recursos públicos, na razão de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para 

custear alimentação para manifestantes da CUT, em evento realizado no dia 01/05/2021, 

nos arredores do restaurante Cassino da Lagoa, localizado nesta capital, bem como 

promova a respectiva ação para fins de ressarcimento ao erário.  

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 22 de junho 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente expediente tem por finalidade provocar o Ministério Público 

Estadual, para que apure as ilegalidades e desvios de finalidade acerca da despesa realizada 

pelo Governo do Estado, para patrocinar a alimentação de manifestantes da CUT, no importe 

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Sabe-se que o uso do dinheiro público para bancar o evento da CUT foi 

considerado irregular pelos auditores do Tribunal de Contas do Estado. 

O custeio de eventos desta natureza com verbas destinadas à assistência social 

foge ao propósito legal pelos motivos elencados anteriormente e se constitui em irregularidade, 

devendo o valor ser ressarcido aos cofres públicos pelo gestor.  

A Auditoria classifica a despesa como irregular, por não ter nenhum tipo de 

comprovação da sua execução e possíveis beneficiários, e por ter sido realizada sem o 

cumprimento dos preceitos de impessoalidade, uma vez que beneficiou uma entidade que, 

inclusive, é detentora de orçamento próprio, com arrecadação direta dos seus associados para 

custeio de suas ações, conforme afirma o relatório da auditoria do TCE/PB, que opinou pela 

devolução do importe aos cofres públicos. 

Sabe-se que a despesa pública deve cumprir vários critérios para a sua realização, 

que devem ser comprovados, não comportando discricionariedades por parte do seu ordenador, 

sob pena de responsabilização.  

Nesta esteira, quando os recursos públicos são utilizados e não se faz prova da 

regularidade, com a apresentação dos documentos exigidos pela legislação, o gestor atrai para 

si a responsabilidade de ressarcir os gastos irregulares, sem prejuízo da multa decorrente de 

prejuízos causados ao erário, nos termos do art. 55, da LC nº 18/93, além de representação 

ao Ministério Público, acerca dos indícios de cometimento de atos de improbidade 

administrativa e crimes contra a Edilidade. 

Vejamos o documento referente à despesa em questão: 
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Diante do exposto, apresenta-se este instrumento legislativo com o intuito de que 

sejam tomadas providências imediatas. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 22 de junho de 2021. 

 


